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1. IDENTIFICAÇÃO E CONTEXTO 

1.1. O Município de Canoas, pessoa jurídica de direito público interno, apresenta as Demonstrações Contábeis relativas ao 

exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025, elaboradas em conformidade com a Lei nº 4.320/1964, Lei Complementar 

nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) e normas 

emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE-RS). 

1.2. As demonstrações contábeis referem-se à consolidação dos órgãos da Administração Direta do Poder Executivo 

Municipal. 
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2. BASE DE ELABORAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES 

2.1. As demonstrações foram elaboradas com base no regime misto, adotando-se o regime orçamentário para as receitas 

e despesas públicas e o regime de competência para os registros patrimoniais, conforme preconizado pela legislação 

vigente. 

2.2. Os demonstrativos observam os princípios contábeis aplicáveis ao setor público, especialmente os da legalidade, 

transparência, evidenciação e consistência. 

3. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO – ANEXO 12 

3.1. O Balanço Orçamentário evidencia as receitas previstas em confronto com as arrecadadas, bem como as despesas 

fixadas em relação às executadas no exercício. 

3.2. Verifica-se que a execução orçamentária observou, de modo geral, o equilíbrio entre receitas e despesas, nos termos 

do art. 1º, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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3.3. As variações entre os valores previstos e executados decorrem, principalmente: 

a) de oscilações na arrecadação de receitas tributárias e transferências constitucionais; 

b) da abertura de créditos adicionais ao longo do exercício; 

c) de ajustes na programação financeira e no cronograma de execução mensal de desembolso. 

3.4. A execução da despesa atendeu às prioridades administrativas e aos limites legais vigentes. 

4. BALANÇO PATRIMONIAL – ANEXO 14 

4.1. O Balanço Patrimonial evidencia a posição dos bens, direitos e obrigações do Município ao final do exercício. 

4.2. O Ativo compreende os bens e direitos, segregados em circulante e não circulante, incluindo disponibilidades 

financeiras, créditos a curto e longo prazo e bens patrimoniais. 

4.3. O Passivo contempla as obrigações exigíveis, igualmente classificadas em circulante e não circulante. 
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4.4. O Patrimônio Líquido representa a situação patrimonial consolidada, resultante das variações acumuladas ao longo 

dos exercícios. 

4.5. As alterações patrimoniais verificadas no período decorrem, substancialmente, da execução orçamentária e das 

variações patrimoniais independentes. 

5. DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS – ANEXO 15 

5.1. O Demonstrativo das Variações Patrimoniais evidencia as alterações ocorridas no patrimônio público durante o 

exercício. 

5.2. As Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) correspondem, majoritariamente, às receitas orçamentárias e demais 

ingressos que impactam positivamente o patrimônio. 

5.3. As Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) refletem as despesas orçamentárias executadas e demais eventos que 

reduzem o patrimônio. 
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5.4. O resultado patrimonial do exercício representa a diferença entre as VPA e as VPD, evidenciando o desempenho 

patrimonial do ente no período. 

6. DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FUNDADA – ANEXO 16 

6.1. O Demonstrativo da Dívida Fundada apresenta as obrigações de longo prazo assumidas pelo Município. 

6.2. A dívida fundada é composta, principalmente, por: 

a) operações de crédito internas e externas; 

b) parcelamentos de débitos previdenciários e tributários; 

c) precatórios judiciais. 

6.3. Durante o exercício, verificaram-se movimentações decorrentes de amortizações, encargos e eventuais novas 

contratações. 

6.4. O saldo final demonstra a posição consolidada da dívida de longo prazo, cuja gestão observa os limites e condições 

estabelecidos pela legislação vigente, em especial a Lei Complementar nº 101/2000. 
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7. DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE – ANEXO 17 

7.1. O Demonstrativo da Dívida Flutuante evidencia as obrigações de curto prazo do Município. 

7.2. Integram a dívida flutuante: 

a) Restos a Pagar Processados; 

b) Restos a Pagar Não Processados; 

c) Depósitos e consignações; 

d) Demais obrigações exigíveis a curto prazo. 

7.3. Observa-se movimentação no exercício referente à inscrição, cancelamento e pagamento dessas obrigações. 

7.4. O saldo final corresponde aos compromissos transferidos para o exercício subsequente. 
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8. AUSÊNCIA DOS ANEXOS 13 E 18 

8.1. Registra-se que não foram apresentados, neste momento, os seguintes demonstrativos: 

a) Anexo 13 – Balanço Financeiro; 

b) Anexo 18 – Demonstrativo das Contas de Compensação. 

8.2. A ausência decorre de inconsistência técnica identificada no sistema informatizado de contabilidade utilizado pelo 

Município, a qual inviabilizou a correta geração e validação dos referidos demonstrativos. 

8.3. Informa-se que já foram adotadas as providências junto ao fornecedor do sistema para a regularização da 

inconsistência. 

8.4. Após a solução do problema, os demonstrativos serão: 

a) devidamente gerados e conferidos; 

b) incorporados ao conjunto das demonstrações contábeis; 

c) objeto de publicação complementar, com a correspondente atualização das presentes Notas Explicativas. 
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9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

9.1. As demonstrações contábeis do exercício de 2025 foram elaboradas com base nos registros contábeis regularmente 

mantidos pelo Município e refletem, de forma adequada, a situação orçamentária, financeira e patrimonial da Administração 

Direta, em conformidade com a legislação vigente. 

9.2. Ressalva-se, exclusivamente, a limitação temporária quanto à ausência dos Anexos 13 – Balanço Financeiro e 18 – 

Demonstrativo das Contas de Compensação, conforme descrito no item 8 destas Notas Explicativas, cuja regularização 

encontra-se em andamento. 

9.3. Registra-se que o exercício de 2025 não foi formalmente caracterizado por situação de calamidade pública. Todavia, 

a execução orçamentária e financeira do período permaneceu impactada pelos efeitos decorrentes das enchentes ocorridas 

em maio de 2024. 

9.4. Os dispêndios relacionados à reconstrução da infraestrutura urbana, à recomposição da capacidade operacional dos 

serviços públicos e à continuidade de ações iniciadas no exercício anterior demandaram a execução de despesas em 

volume relevante, influenciando diretamente os resultados fiscais do período. 
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9.5. Nesse contexto, os Restos a Pagar com insuficiência financeira atingiram o montante de R$ 479.906.295,32, conforme 

evidenciado no Relatório de Gestão Fiscal, apurados segundo a metodologia de verificação da disponibilidade de caixa por 

fonte de recursos, nos termos da Lei Complementar nº 101/2000. 

9.6. O incremento da insuficiência financeira decorre, preponderantemente, das despesas vinculadas às ações de 

reconstrução do Município, para as quais foram regularmente empenhados os recursos orçamentários, assegurando a 

continuidade de obras e a prestação de serviços essenciais à população. 

9.7. Destaca-se que parcela significativa dessas despesas encontra-se associada a recursos provenientes de 

transferências intergovernamentais, cujos ingressos financeiros ocorrem de forma gradual, conforme cronogramas de 

liberação estabelecidos pelos entes repassadores, ainda que os correspondentes empenhos já tenham sido devidamente 

formalizados. 

9.8. Dessa forma, a insuficiência financeira apurada no exercício decorre, em grande medida, de descompasso temporal 

entre a execução da despesa e o efetivo ingresso dos recursos financeiros correspondentes, não se configurando, portanto, 

como desequilíbrio estrutural das contas públicas, mas sim como condição transitória vinculada ao processo de 

reconstrução municipal. 
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9.9. A Administração Municipal permanece adotando medidas voltadas ao reequilíbrio fiscal, ao monitoramento contínuo 

do fluxo de caixa e ao aperfeiçoamento da gestão dos recursos públicos, com vistas à recomposição da capacidade 

financeira e à sustentabilidade fiscal nos exercícios subsequentes. 
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